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LEI NO 3.622, DE 18 DE DEzEmbRO DE 2019.

Estima a receita e fixa a despesa do Estado do 
tocantins para o exercício de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, 

faço saber que a AssEmbLEIA LEgIsLAtIVA do EstAdo 
do tocAntIns decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

cAPÍtuLo I
do PLAnEJAmEnto goVErnAmEntAL E  do PLAno 

PLurIAnuAL

Art. 1o Esta Lei estima a receita e fixa a despesa para o exercício 
financeiro de 2020, na conformidade do §4o do art. 80 da constituição 
Estadual, compreendendo:

I - orçamento fiscal, referente aos Poderes do Estado, seus 
fundos, Órgãos e Entidades da Administração direta e Indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - orçamento da seguridade social, abrangendo todas as 
Entidades e Órgãos a ela vinculados, da Administração direta e Indireta, 
bem como os fundos e as fundações instituídos e mantidos pelo Poder 
Público.

cAPÍtuLo II
dos orÇAmEntos fIscAL E dA sEgurIdAdE socIAL

seção I
da Estimativa da receita

Art. 2o A receita total do orçamento é estimada no valor de  
r$ 10.815.232.616,00, na conformidade do Quadro I:

R$ 1,00

CÓD. CATEGORIA E ORIGEm - ESPECIFICAÇÃO
 Receitas 

Ordinárias do 
Tesouro 

Receitas de 
Outras Fontes

TOTAL

1. RECEITAS CORRENTES 6.060.473.657,00    2.402.117.091,00     8.462.590.748,00 

1.1 Impostos, taxas e contribuições de melhoria 2.580.848.168,00       222.505.190,00     2.803.353.358,00 

1.2 contribuições -                              600.352.073,00        600.352.073,00 

1.3 receita Patrimonial 16.418.946,00              55.395.148,00          71.814.094,00 

1.6 receita de serviços 4.415.417,00                38.273.001,00          42.688.418,00 

1.7 transferências correntes 3.399.973.634,00    1.406.932.772,00     4.806.906.406,00 

1.9 outras receitas correntes 58.817.492,00              78.658.907,00        137.476.399,00 

2. RECEITAS DE CAPITAL -                           1.106.876.650,00     1.106.876.650,00 

2.1 operações de crédito -                         759.866.555,00           759.866.555,00 

2.2 Alienação de bens -                         7.776.900,00                   7.776.900,00 

2.3 Amortização de Empréstimos -                                15.869.000,00          15.869.000,00 

2.4 transferências de capital -                              323.364.195,00        323.364.195,00 

7. RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAmENTÁRIAS -                           1.245.765.218,00     1.245.765.218,00 

7.2 contribuições -                           1.245.765.218,00     1.245.765.218,00 

7.9 outras receitas correntes -                                                   -                                -   

RECEITAS TOTAL (1+2+7) 6.060.473.657,00  4.754.758.959,00 10.815.232.616,00 

fonte: secretaria da fazenda e Planejamento

Quadro I - receita total Estimada

Parágrafo único. A receita total estimada decorre da arrecadação 
efetuada nos termos da legislação vigente, atendido o desdobramento 
constante do Quadro de que trata o caput deste artigo.

seção II
da fixação da despesa

Art. 3o A despesa total, no mesmo valor da receita, é fixada 
em r$ 10.815.232.616,00, observada o detalhamento da programação 
constante do Quadro II:

R$ 1,00

PODER E UNIDADE ORÇAmENTÁRIA
 Ordinários do 

Tesouro 
Outras Fontes TOTAL

1. PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DO TOCANTINS 410.679.056,00              2.370.000,00        413.049.056,00 

01010 Assembleia Legislativa do Estado do tocantins 263.465.352,00     -                               263.465.352,00 

03010 tribunal de contas do Estado do tocantins 143.518.150,00              1.600.000,00        145.118.150,00 

04750 fundo de Aperfeiçoamento Prof issional e reequipamento técnico do tribunal 
de contas

3.695.554,00                     770.000,00            4.465.554,00 

2. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO TOCANTINS 587.713.417,00     76.333.406,00      664.046.823,00      

05010 tribunal de Justiça do Estado do tocantins 587.713.417,00     -                               587.713.417,00 

06010 fundo Especial de modernização e Aprimoramento do Poder Judiciário - 
funJurIs-to

-                         64.823.282,00               64.823.282,00 

06030 fundo Especial de compensação da gratuidade dos Atos do registro civil de 
Pessoas naturais - funcIVIL

-                         11.510.124,00               11.510.124,00 

3. mINISTÉRIO PÚbLICO DO ESTADO DO TOCANTINS 219.553.269,00     302.600,00           219.855.869,00      

07010 Procuradoria-geral de Justiça       219.553.269,00 150.000,00                  219.703.269,00 

08050 fundo de modernização e Aperfeiçoamento funcional do ministério Público do 
Estado do tocantins - fumP

-                         152.600,00                         152.600,00 

4. DEFENSORIA PÚbLICA DO ESTADO DO TOCANTINS 154.970.588,00     1.153.272,00        156.123.860,00      

49010 defensoria Pública do Estado do tocantins 154.970.588,00     472.500,00                  155.443.088,00 

50350 fundo Estadual da defensoria Pública - fundEP -                         680.772,00                         680.772,00 

5. PODER EXECUTIVO - ADmINISTRAÇÃO DIRETA 3.145.197.805,00  1.334.345.588,00 4.479.543.393,00   

09010 secretaria Executiva da governadoria 22.860.940,00       -                                 22.860.940,00 

09020 casa civil 3.640.592,00         -                                   3.640.592,00 

09030 Polícia militar do Estado do tocantins 532.769.196,00     21.008.221,00             553.777.417,00 

09040 controladoria-geral do Estado 10.398.808,00       -                                 10.398.808,00 

09060 Procuradoria-geral do Estado 121.020.842,00     -                               121.020.842,00 

09070 casa militar 11.261.996,00       -                                 11.261.996,00 

09090 corpo de bombeiros militar do Estado do tocantins 79.636.403,00       16.273.810,00               95.910.213,00 

11010 secretaria da comunicação 9.291.620,00         -                                   9.291.620,00 

17010 secretaria da cidadania e Justiça 186.874.220,00     34.250.000,00             221.124.220,00 

19010 secretaria da Indústria, comércio e serviços 7.841.808,00         -                                   7.841.808,00 

23010 secretaria da Administração 37.543.142,00       -                                 37.543.142,00 

25010 secretaria da fazenda e Planejamento 360.657.411,00     49.800.000,00             410.457.411,00 

27010 secretaria da Educação, Juventude e Esportes 519.443.124,00     1.046.162.132,00     1.565.605.256,00 

31010 secretaria da segurança Pública 406.357.415,00     25.480.700,00             431.838.115,00 

33010 secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura 25.621.940,00       30.821.400,00               56.443.340,00 

37010 secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação 21.773.202,00       97.485.325,00             119.258.527,00 

39010 secretaria do meio Ambiente e recursos Hídricos 7.776.652,00         8.000.000,00                 15.776.652,00 

41010 secretaria do trabalho e desenvolvimento social 31.345.616,00       5.064.000,00                 36.409.616,00 

45010 recursos sob a supervisão da sEfAz 749.082.878,00     -                               749.082.878,00 

6. PODER EXECUTIVO - ADmINISTRAÇÃO INDIRETA 1.542.359.522,00  3.340.254.093,00 4.882.613.615,00   

10070 fundo de modernização e Aparelhamento do cbmto - fucbm/to -                         1.298.690,00        1.298.690,00          

10090 fundo Estadual de Proteção e defesa civil - fundPEc 20.000,00              -                        20.000,00               

10110 fundo de desenvolvimento Econômico e social - fundEs -                         16.029.000,00      16.029.000,00        

10150 fundo de fardamento do corpo de bombeiros - funfArdA/cbmto 480.000,00            -                        480.000,00             

10170 fundo de modernização da Polícia militar - fumPm -                         7.400.000,00        7.400.000,00          

10190 fundo de fardamento da Polícia militar - funfArdA/Pm 2.000.000,00         -                        2.000.000,00          

Quadro II - dEmonstrAtIVo dA dEsPEsA

 Recursos de Todas as Fontes 

10820 Agência do desenvolvimento do turismo, cultura e Economia criativa - AdEtuc 8.170.092,00         14.500.000,00      22.670.092,00        

10880 Agência de mineração do Estado do tocantins - AmEto 1.200.000,00         50.000,00             1.250.000,00          

18370 fundo para as relações de consumo - Procon -                         9.745.493,00        9.745.493,00          

18670 fundo Estadual para a criança, o Adolescente e o Jovem - fEcA 200.000,00            340.000,00           540.000,00             

18910 fundo Estadual sobre drogas 1.100.000,00         450.000,00           1.550.000,00          

18920 fundo Penintenciário Estadual - funPEs -                         27.620.000,00      27.620.000,00        

20290 fundo Estadual de ciência e tecnologia - fEct 14.016.767,00       1.832.000,00        15.848.767,00        

20300 fundação de Amparo à Pesquisa do tocantins - fAPt 1.106.156,00         200.000,00           1.306.156,00          

20330 universidade Estadual do tocantins - unItIns 41.500.070,00       1.868.000,00        43.368.070,00        

20570 Junta comercial do Estado do tocantins - JucEtIns 4.475.568,00         4.743.000,00        9.218.568,00          

20600 fundo de desenvolvimento Econômico - fEd -                         34.579.888,00      34.579.888,00        

20610 Agência de metrologia, Avaliação da conformidade, Inovação e tecnologia do 
Estado do tocantins - AEm

5.022.312,00         6.260.000,00        11.282.312,00        

20720 fundo cultural 14.016.767,00       -                        14.016.767,00        

24830 fundo financeiro 700.000,00            1.331.876.466,00 1.332.576.466,00   

24830 reserva do regime Próprio de Previdência do servidor - rPPs -                         13.279.282,00      13.279.282,00        

24840 fundo Previdenciário - funPrEV -                         2.727.463,00        2.727.463,00          

24840 reserva do regime Próprio de Previdência do servidor - rPPs -                         202.869.146,00    202.869.146,00      

24870 fundo de Assistência à saúde dos servidores Públicos - funsAÚdE -                         301.356.624,00    301.356.624,00      

24950 fundo de gestão de recursos Humanos e Patrimônio - fungErP -                         4.801.200,00        4.801.200,00          

26790 fundo de modernização e desenvolvimento fazendário - funsEfAz -                         4.003.217,00        4.003.217,00          

26800 fundo Estadual de combate e Erradicação da Pobreza - fEcoEP to -                         52.779.665,00      52.779.665,00        

26810 Agência de tecnologia da Informação - AtI-to 4.745.796,00         -                        4.745.796,00          

30550 fundo Estadual de saúde - fEs 1.179.852.609,00  510.910.900,00    1.690.763.509,00   

32460 fundo para modernização da Polícia civil - fumPoL -                         1.500.000,00        1.500.000,00          

32470 Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/TO -                         108.223.228,00    108.223.228,00      

32480 fundo de segurança Pública do Estado do tocantins - fusPto -                         5.000.000,00        5.000.000,00          

34430 Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins - AdAPEc 110.667.084,00     3.093.000,00        113.760.084,00      

34490 Instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins - rurALtIns 49.559.481,00       13.550.000,00      63.109.481,00        

34510 Instituto de terras do tocantins - ItErtIns 8.757.358,00         808.000,00           9.565.358,00          

34530 fundo de defesa Agropecuária - funPEc -                         11.983.454,00      11.983.454,00        

38250 fundo de Apoio à moradia Popular, desenvolvimento urbano e Preservação 
Ambiental - fundEPAm

-                         3.000.000,00        3.000.000,00          

38960 Agência tocantinense de transportes e obras - AgEto 54.102.929,00       551.932.641,00    606.035.570,00      

38970 Agência tocantinense de saneamento - Ats -                         65.411.856,00      65.411.856,00        

38990 Agência tocantinense de regulação, controle e fiscalização de serviços 
Públicos - Atr

4.620.697,00         2.912.880,00        7.533.577,00          

40310 Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns 34.605.836,00       100.000,00           34.705.836,00        

40330 fundo Estadual do meio Ambiente - fuEmA -                         13.177.000,00      13.177.000,00        

40590 fundo Estadual de recursos naturais - fErn -                         3.100.000,00        3.100.000,00          

42650 fundo Estadual de Assistência social - fEAs 330.000,00            2.677.000,00        3.007.000,00          

42660 fundo tocantinense de Economia solidária - ftEs 80.000,00              2.265.000,00        2.345.000,00          

42890 fundo social de solidariedade do Estado do tocantins - fust 1.030.000,00         -                        1.030.000,00          

TOTAL GERAL 6.060.473.657,00  4.754.758.959,00 10.815.232.616,00 

fonte: secretaria da fazenda e Planejamento

Parágrafo único. A despesa de que trata este artigo compreende 
as seguintes esferas:
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I - orçamento fiscal: r$ 7.258.935.961,00;

II - orçamento da seguridade social: r$ 3.556.296.655,00.

Art. 4o A secretaria da fazenda e Planejamento divulgará o 
Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, especificando para cada 
categoria de programação, no seu menor nível, os elementos de despesa, 
com os valores fixados no desdobramento da despesa previsto no art. 3o  
desta Lei.

 
Art. 5o As transferências constitucionais aos municípios serão 

contabilizadas como dedução de receitas e não necessitarão de dotação 
orçamentária.

seção III
da Autorização para Abertura de créditos Adicionais
 
Art. 6o É o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

suplementares, com a finalidade de atender a insuficiências nas dotações 
orçamentárias, até o limite correspondente a 30% do total da despesa 
inicialmente fixada em cada esfera orçamentária referida no parágrafo 
único do art. 3o desta Lei, em conformidade com o art. 43 da Lei federal 
4.320, de 17 de março de 1964, mediante a utilização dos seguintes 
recursos:

I - reserva de contingência;

II - excesso de arrecadação;

III - anulação de dotações orçamentárias;

IV - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior;

V - produto de operações de crédito interno e externo.

Parágrafo único. Exclui-se do limite fixado no caput deste artigo 
a abertura de créditos adicionais suplementares para atender a despesas 
com pessoal e seus encargos, à amortização da dívida e seus encargos, 
precatórios judiciais, convênios, contrapartidas, operações de crédito, a 
ações de manutenção e desenvolvimento do ensino, as ações e serviços 
públicos de saúde. 

cAPÍtuLo III
dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

Art. 7o Integram esta Lei: 

I - Anexo I: receita - Quadros consolidados e detalhados da    
receita - Administração direta e Indireta; 

II - Anexo II: Programa de trabalho por unidade orçamentária 
- Administração direta e Indireta;

III - Anexo III: despesa - Quadros consolidados e demonstrativos 
da despesa detalhada;

IV - Anexo IV: discriminação das Emendas Parlamentares 
Individuais.

Art. 8o A programação e a execução orçamentária e financeira 
dos Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, inclusive de Autarquias, 
fundações e fundos do Estado do tocantins, serão operacionalizadas 
por meio do sistema de Administração financeira do Estado do tocantins 
- sIAfE/to. 

Art. 9o Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1o de janeiro de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de dezembro 
de 2019; 198o da Independência, 131o da república e 31o do Estado. 

mAuro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

Observação: Os anexos desta Lei constarão no Suplemento II a este Diário Oficial.

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

mEDIDA PROVISÓRIA NO 31, DE 23 DE DEzEmbRO DE 2019.

Altera a Lei 2.007, de 17 de dezembro de 2008, que 
dispõe sobre o uso e a ocupação do solo, do subsolo 
e do espaço aéreo nas faixas de domínio e nas áreas 
lindeiras das rodovias estaduais e rodovias federais 
delegadas ao Estado do tocantins, e adota outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 27, §3o, da constituição do Estado, adota 
a seguinte medida Provisória com força de lei:

Art. 1o A Lei 2.007, de 17 de dezembro de 2008, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 1o Esta Lei estabelece o uso e a ocupação do solo, 
do subsolo e do espaço aéreo nas faixas de domínio e áreas 
adjacentes das rodovias estaduais e federais delegadas de 
modo a resguardar a segurança do trânsito rodoviário, a 
preservação do meio ambiente e o patrimônio público.
.................................................................................................. 

Art. 4o ..........................................................................................
.................................................................................................... 

III - área “non aedificandi”, ou áreas adjacentes são as faixas 
de terras com largura de 15 metros, contados a partir da linha 
que define a faixa de domínio da estrada, estabelecida pela Lei 
federal 6.766, de 19 de dezembro de 1979;
.................................................................................................. 

VIII - faixa de domínio, a área de terras determinada legalmente 
por decreto de utilidade pública para uso rodoviário sendo 
ou não desapropriada cujos limites foram estabelecidos de 
conformidade com a necessidade exigida no projeto de 
engenharia rodoviária. nas rodovias que foram implantadas 
sem projeto e também naquelas que não possuem decreto de 
utilidade pública, adota‐se como limite ou faixa de domínio a 
área contida entre o eixo da rodovia até a distância perpendicular 
de 40 metros para ambos os lados do início da rodovia até 
seu término, sendo que nas vias sem pavimentação o limite 
estabelecido será de 15 metros, para ambos os lados, partindo 
do eixo, do início da rodovia até seu término;
.................................................................................................. 

Art. 5o A largura da faixa de domínio das rodovias estaduais é 
definida no respectivo decreto declaratório de utilidade pública, 
de acordo com as características técnicas do projeto final de 
engenharia, e tendo as linhas limites paralelas ao eixo da 
rodovia.

Parágrafo único. no caso de serem construídas vias expressas 
ou duplicação de pistas, a largura mínima da faixa de domínio 
é de 100m, contados partindo do eixo para cada lado da pista.
.................................................................................................. 

cAPÍtuLo V
dA PErmIssÃo E AutorIzAÇÃo PArA uso dA fAIXA 

dE domÍnIo E ÁrEAs AdJAcEntEs

Art. 11. As permissões e autorizações para ocupação e/ou 
utilização da faixa de domínio das rodovias estaduais e das 
rodovias federais delegadas, a título precário, é de competência 
exclusiva do órgão com circunscrição sobre as rodovias 
estaduais, segundo regulamento, resoluções e instruções 
normativas internas aprovadas pelo gestor do órgão, e é 
concedida às empresas e/ou pessoas físicas interessadas, por 
prazo determinado e de forma onerosa, observadas as normas 
vigentes do Código de Trânsito Brasileiro - CTB:

I - por meio de termo de Permissão Especial de uso a faixa 
de domínio e as áreas adjacentes poderão ser utilizadas para:

a) adutoras e redes de esgoto;

b) dutos (gasoduto, oleodutos e polidutos);
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